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ANTEPROJETO DE LEI N° /2015 

ARA MUNICIPAL DE CASCAVEL 

Protocolo 

APROVA O PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CASCAVEL/PR PARA A VIGÊNCIA 
2 0 1 5 - 2 0 2 5 . 

A CAMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E 
EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1 o Fica aprovado o Piano Municipal de Educação de Cascavel/PR (PME -
CVEL), com vigência de dez anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo I, 
com vistas ao cumprimento do disposto no art. 214 da Constituição Federal, e no art. 8 o 

da Lei Federal n° 13.005, de 25 de junho de 2014, que aprovou o Plano Nacional de Edu­
cação (PNE). 

cavei. 
Art. 2 o São diretrizes do PNE que orientam as metas e estratégias do PME - Cas-

I-
II-

IV-
V-

VI-
VII-
VIII-

IX-
X-

a erradicação do analfabetismo; 
a universalização do atendimento escolar; 
a superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 
cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 
a melhoria da qualidade da educação; 
a formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores mo­
rais e éticos em que se fundamenta a sociedade; 
a promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 
a promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 
o estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 
como proporção do Produto Interno Bruto (PIB), que assegure atendimento 
às necessidades de expansão, com padrão de qualidade e equidade; 
a valorização dos profissionais da educação; 
a promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade 
e à sustentabilidade socioambiental. 

Art. 3 o As metas previstas no Anexo desta Lei serão objeto de monitoramento con­
tínuo e de avaliações periódicas, realizados por uma Comissão nomeada pelo chefe do 
Poder Executivo Municipal, com a participação das seguintes instâncias: 

I- Secretaria de Municipal de Educação (SEMED - Cascavel); 
II- Conselho Municipal de Educação (CME); 
III- Fórum Municipal de Educação de Cascavel; 
IV- Câmara de Vereadores. 

Art. 4 o Caberá ao gestor municipal, no âmbito de suas competências, a adoção de 
medidas governamentais necessárias ao alcance das metas previstas no PME - Casca­
vel. 

Art. 5 o O Poder Executivo instituirá os mecanismos necessários para o acompa­
nhamento das meias e estratégias do PME- Cascavel sob a coordenação da Comissão 
mencionada no are. 3 o desta Lei., 
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A r t 6 o Compete à Rede Pública Municipal de Ensino o Monitoramento e Avaliação 
do PME - Cascavel: 

I- monitorar e avaliar anualmente os resultados da educação; 
II- analisar e propor políticas públicas para assegurar a implementação das 

estratégias e cumprimento das metas; 
III- divulgar anualmente os resultados do monitoramento e das avaliações. 

Art. 7 o Ao Fórum Municipal de Educação (FME) compete acompanhar o cumpri­
mento das metas do PME - Cascavel e a incumbência de colaborar na organização das 
conferências municipais de educação. 

Art. 8 o A meta progressiva do investimento público em educação prevista no PME 
- Cascavel será avaliada no quarto ano de vigência do PME - Cascavel, e poderá ser 
ampliada por meio de lei para atender as necessidades financeiras, no cumprimento das 
metas previstas no Anexo desta Lei. 

Art . 9 o O Plano de Ação da Secretaria Municipal de Educação e os Planos de 
Gestão Escolar das Escolas e Centros Municipais de Educação Infantil deverão ser ela­
borados ou adequados em conformidade ao PNE e ao PME - Cascavel, para que as me­
tas e as estratégias sejam cumpridas na próxima década, em no máximo um ano após a 
aprovação do PME - Cascavel. 

Art . 10. O Plano Plurianual, as Diretrizes Orçamentárias e o Orçamento Anual do 
Município deverão ser formulados de maneira a assegurar a consignação de dotações 
orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias deste PME, a fim de 
viabilizar sua plena execução. 

Art. 1 1 . 0 Município criará mecanismos para a ampla divulgação do PME - Cas­
cavel aprovado por esta Lei, assim como dos resultados do acompanhamento realizado 
com total transparência à sociedade. 

Art. 12. Até o final do primeiro semestre do nono ano de vigência do PME - Cas­
cavel, o Poder Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores o projeto de lei referente 
ao Plano Municipal de Educação, a vigorar no próximo decênio. 

Art . 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 
Cascavel, 11 de junho de 2015. 

Edgar^Bd, 
Prefeito Mu 
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A N E X O I 
META I - E D U C A Ç Ã O INFANTIL 

Ar t . 1 o Universalizar, até 2016, a Educação Infantil na pré-escola para as cri­
anças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos de idade e ampliar a oferta de Educação Infantil 
em creches de forma a atender, 100% (cem por cento) das crianças de até 3 (três) 
anos, até o final da vigência deste PME. 

Est ra tég ias 
I- garantir a universalização da Educação Infantil para as crianças de 4 

(quatro) a 5 (cinco) anos de idade até 2016, em atendimento parcial e/ou 
integral; 

II- assegurar em regime de colaboração com a União, a oferta gradativa da 
Educação Infantil para crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade, de 
forma a atender 6 0 % (sessenta por cento) até o terceiro ano e chegar ao 
atendimento de 100% (cem por cento), garantindo a equidade da oferta 
para as instituições urbanas e do campo, até o nono ano do PME -
CVEL; 

III- assegurar ações de caráter pedagógico e f inanceiro para as instituições 
que ofertam a Educação Infantil na Rede Municipal de Ensino, garantin­
do um padrão de qualidade, de acordo com a legislação vigente a partir 
da aprovação do PME - CVEL; 

IV- acompanhar, supervisionar, fiscalizar e avaliar periodicamente as institu­
ições que ofertam a Educação Infantil, v inculadas ao Sistema Municipal 
de Ensino, com a f inal idade de garantir o padrão de qual idade de acordo 
com a legislação vigente, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

V- aprimorar o Programa de Cadastro Único (CADUN) como mecanismo de 
consulta pública on Une para o levantamento da demanda na Educação 
Infantil, em parceria com as Secretarias de Saúde e Assistência Social, 
a partir da aprovação do PME - CVEL; 

V I - analisar, semestralmente, os dados da demanda na etapa creche, como 
forma de planejar a oferta e assegurar o atendimento de 100% (cem por 
cento) das crianças, até o nono ano da aprovação do PME - CVEL; 

VI I - assegurar em regime de colaboração entre os entes federat ivos, a cons­
trução de novas unidades escolares municipais e a melhoria da estrutu­
ra física das existentes, de acordo com a demanda local, bem como a-
quisição de equipamentos e materiais adaptados, respeitadas as nor­
mas de acessibil idade e de garantia do padrão de qual idade, a partir da 
aprovação do PME - CVEL; 

VII I - estabelecer e f irmar parceria voluntária com Instituições de Ensino de 
Educação Infantil, mantidas por entidades beneficentes de assistência 
social na área da educação, sem fins lucrativos, para a oferta da Educa­
ção Infantil de 0 (zero) a 3 (três) anos, que estejam credenciadas e auto­
rizadas pelo Conselho Municipal de Educação, exigindo padrão de qua­
lidade de acordo com a legislação vigente, a partir da aprovação do 
PME - CVEL; 

IX- garantir a oferta de Educação Infantil, de 0 (zero) a 5 (cinco) anos para a 
população do campo nas respectivas comunidades, de forma a atender 
suas especif icidades, a partir da aprovação jtlo PME - CVEL; 
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X-

XI -

XI I -

XII I-

XIV-

XV-

impiementar mecanismos para consulta prévia e informada da demanda 
de 0 (zero) a 3 (três) anos da população do campo, a partir da aprova­
ção do P M E - C V E L ; 
garantir o acesso à Educação Infantil com a oferta do atendimento edu­
cacional especial izado aos alunos com deficiência, t ranstornos globais 
do desenvolvimento e altas habil idades ou superdotação, assegurando o 
atendimento às especif icidades, bem como material didático e professor 
de apoio, a partir da aprovação do PME - CVEL; 
garantir a formação cont inuada dos profissionais do magistério e da e-
ducação que atuam na Educação Infantil, em todas as áreas do conhe­
cimento, em consonância com o Currículo para Rede Pública Municipal 
de Ensino de Cascavel : Educação Infantil, com normal ização e certifica­
ção pela Secretaria Municipal de Educação, a partir da aprovação do 
PME - CVEL; 
assegurar palestras com orientações e apoio às famíl ias, a f im de garan­
tir o direito da criança e seu desenvolvimento integral, art iculando com 
as áreas de educação, saúde e assistência social, na vigência do PME -
CVEL; 
realizar a análise das unidades escolares municipais que atendem a E-
ducação Infantil, assegurando a adequação do espaço físico, de modo a 
atender as exigências da legislação e a garantir o padrão de qual idade, 
a partir da aprovação do PME - CVEL; 
assegurar ações em parceria com os órgãos de assistência social, saú­
de e proteção à infância para a busca ativa de crianças de 0 (zero) a 3 
(três) anos, preservando o direito de opção da famíl ia e/ou responsáveis 
legais, a f im de planejar o atendimento, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 
promover ações para a conscientização da sociedade civil, dos conse­
lhos escolares e conselhos de políticas públicas sobre a especif icidade, 
o direito e a permanência da criança nas instituições de ensino, bem 
como o acesso aos conhecimentos científ icos l artísticos e f i losóficos, a 
f im de esclarecer a função social da escola, a partir do primeiro ano do 
P M E - C V E L ; 
garantir às crianças de até 5 (cinco) anos, al imentação escolar com car­
dápio elaborado e acompanhado por nutricionista atendendo às especi­
f icidades, seguindo o padrão de qual idade estabelecido pelo Programa 
Nacional de Al imentação Escolar, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 

XVII I - assegurar às crianças de até 5 (cinco) anos, que possuem laudo médi­
co, indicando a necessidade de atendimento específ ico às patologias, a 
al imentação adequada, seguindo o padrão de qual idade estabelecido no 
Programa Nacional de Ai imentação Escolar, a partir da aprovação do 
P M E - C V E L ; 
implementar mecanismos para fortalecer o acompanhamento e o moni­
toramento do acesso e da permanência das cr ianças na Educação In­
fanti l, em especial, dos beneficiários de programas de transferência de 
renda, em colaboração com a famíl ia, o programa de prevenção e com-

XVI-

XVII -

XIX-
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bate à evasão escolar, os órgãos públicos de assistência social, de saú­
de e de proteção à infância, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XX- garantir o aprofundamento teórico e a reestruturação do Currículo para 
Rede Pública Municipal de Ensino de Cascavel, assegurando a partici­
pação efetiva dos profissionais que atuam na Educação Infantil, bem 
como garantir a linha teórica adotada pela Rede Municipal de Ensino, a 
partir da aprovação do PME - CVEL; 

XXI- garantir a efetivação do Projeto Político Pedagógico e do Regimento Es­
colar, bem como a sua real imentação com a part icipação efetiva da co­
munidade escolar, conforme a legislação vigente, a partir da aprovação 
do P M E - C V E L ; 

XXII - garantir as férias escolares nos Centros Municipais de Educação Infantil, 
de forma a garantir, no mínimo, 45 (quarenta e cinco) dias durante o ano 
letivo, bem como a formação cont inuada dos profissionais da educação, 
com dispensa dos alunos, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XXII I - assegurar cursos de formação em língua espanhola aos professores de 
Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, fora da carga horária de 
trabalho, durante a vigência do PME - CVEL; 

XXIV- propor parcerias com as instituições de Ensino Superior Públicas para a 
oferta de cursos de idiomas e da Língua Brasileira de Sinais, aos pro­
fessores de Educação Infantil que atuam na Rede Municipal de Ensino, 
a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XXV- criar mecanismos de incentivo aos profissionais do magistério e da edu­
cação da Rede Municipal de Ensino, para a pesquisa e a produção de 
material de apoio pedagógico aos alunos e professores nas diversas á-
reas do conhecimento, bem como a publicação desses em revista ele­
trônica no site do município, a partir da aprovação do PME - C V E L 

META I! - ENSINO F U N D A M E N T A L 
Ar t . 2 o Assegurar a universalização do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, em 

100% (cem por cento) para alunos de 6 (seis) a 14 (quatorze) anos, que correspon­
dem a essa etapa de ensino na idade recomendada, a partir da aprovação do PME. 

Est ra tég ias 
I- assegurar o acesso, a permanência e a qual idade para os alunos do 

Ensino Fundamental - Anos Iniciais na Rede Municipal de Ensino e no 
Ensino Fundamental - Anos Finais, na Rede Estadual de Ensino, a partir 
da aprovação do PME - CVEL; 

II- garantir acompanhamento individualizado na sala de aula para todos os 
alunos e atendimento no reforço escolar em contraturno, para alunos 
que apresentam dif iculdades no processo de escolarização, do Ensino 
Fundamentai - Anos Iniciais, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

III- garantir ações pedagógicas e grupos de estudos, para aprofundamento 
teórico/metodológico aos profissionais do magistério e da educação, 
com previsão em calendário escolar e dispensa de alunos, nas escolas 
da Rede Municipal de Ensino, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

IV- garantir formação cont inuada de qual idade para aprofundamento teórico 
e metodológico nas áreas do conhecimento, em consonância com o 
f 4 . ! i r r i r » i i l r » n o r o P a r l o D I I k> l i O t^Ai i r i i / - v i r \ « -> I ri/-> E r * £ » i r * « * / - ! / -> P n / % n « n n l / - i / -\«-> n m 
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f issíonais cio magistério e da educação que atuam no Ensino Fundamen­
tai - Anos Iniciais, considerando as especif icidades e necessidades, a 
partir da aprovação do PME - CVEL; 

V- implementar ações para a melhoria do f luxo: distorção idade/ano, com­
bate à evasão escolar e reprovação no Ensino Fundamental - Anos Ini­
ciais, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

VI - garantir a busca ativa de crianças e adolescentes fora da escola, em 
parceria com as Secretarias de Saúde, de Assistência Social , de Comu­
nicação e demais órgãos de proteção à criança e ao adolescente, a par­
tir da aprovação do PME - CVEL; 

VI I - adequar o espaço físico, assegurar o transporte e os recursos humanos 
em regime de colaboração entre os entes federat ivos para a continuida­
de do Programa de Prevenção e Combate à Evasão Escolar, em aten­
dimento aos alunos do Ensino Fundamental - Anos Iniciais e Anos Fi­
nais, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

VII I - assegurar em regime de colaboração entre os entes federat ivos, a con­
t inuidade das ações da Rede de Atenção e Proteção Social do município 
de Cascavel, com as áreas da saúde, da assistência social, da educa­
ção, do Ministério Público e demais órgãos públicos de proteção à infân­
cia e a adolescência, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

IX- elaborar diretrizes para a educação do campo para o Ensino Fundamen­
ta! - Anos Iniciais em consonância com a concepção teórica e metodo­
lógica do Currículo para Rede Pública Municipal de Ensino de Cascavel, 
até o terceiro ano do PME - CVEL; 

X- desenvolver formas de acompanhamento do processo de escolarização 
dos alunos do Ensino Fundamental - Anos Iniciais para atender a de­
manda de alunos, f i lhos de profissionais que se dedicam a at ividades de 
caráter itinerante, considerando os conteúdos já apropriados, bem como 
a elaboração de parecer descrit ivo, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 

XI - assegurar em regime de colaboração entre os entes federat ivos, a cons­
trução de quadras esportivas cobertas e a realização de reformas das 
quadras existentes de forma a equiparar os espaços físicos em todas as 
escolas do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, a partir da aprovação do 
PME - CVEL; 

XII- assegurar em regime de colaboração entre os entes federat ivos, a cons­
trução de novas unidades escolares, bem como as reformas das exis­
tentes, com consulta à comunidade escolar, estabelecendo critérios e 
prioridades, a f im de atender as especif icações arquitetônicas de aces­
sibil idade e a garantia do padrão de qualidade, com plano de ação defi­
nido, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XIII- garantir em regime de colaboração entre os entes federat ivos, a cons­
trução e a manutenção de laboratório de ciências, laboratório de infor­
mática e biblioteca nas escolas, assegurando a equidade entre as esco­
las municipais urbanas e as do campo, até o final do PME - CVEL; 

XIV- incentivar a participação dos pais ou responsável legal no acompanha­
mento das atividades escolares dos seus f i lhos/alunos, conforme previs-
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to no Projeto Político Pedagógico e no Regimento Escolar de cada insti­
tuição de ensino, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XV- garantir a produção de material de apoio pedagógico aos alunos do 4 o 

(quarto) ano nas disciplinas de história e geografia, com a participação 
de professores da Rede Municipal de Ensino e pesquisadores da área, 
em consonância com o Currículo para Rede Pública Municipal de Ensino 
de Cascavel, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XVI - assegurar cursos de formação em língua espanhola aos professores e 
profissionais da educação não docentes da Rede Municipal de Ensino, 
fora da carga horária de trabalho, na vigência do PME - CVEL; 

XVII - assegurar o ensino da língua espanhola, bem como a produção de ma­
teriais para os alunos do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, na v igên­
cia do P M E - C V E L ; 

XVII I- assegurar que o material de língua espanhola, para os alunos da Rede 
Municipal de Ensino seja entregue no início do ano letivo, a partir da a-
provação do PME - CVEL; 

XIX- propor parcerias com as instituições de Ensino Superior Pública para a 
oferta de cursos de idiomas e de Língua Brasileira de Sinais, aos pro­
fessores e profissionais da educação não docentes que atuam na Rede 
Municipal de Ensino, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XX- assegurar a formação cont inuada nas escolas municipais aos profissio­
nais do magistério e da educação da Rede Municipal de Ensino, com 
normatização e certif icação pela Secretaria Municipal de Educação, a 
partir da aprovação do PME - CVEL; 

XXI- criar mecanismos de incentivo aos profissionais do magistério e da edu­
cação da Rede Municipal de Ensino para a pesquisa e a produção de 
material de apoio pedagógico aos alunos e professores, nas diversas 
áreas do conhecimento, bem como a publicação desses em revista ele­
trônica no site do município, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XXII - assegurar atendimento educacional especial izado aos alunos do Ensino 
Fundamental - Anos Iniciais, com deficiência, t ranstornos globais do de­
senvolvimento e altas habil idades ou superdotação, com material didáti­
co e professor de apoio pedagógico, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 

XXII I- assegurar aos alunos do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, que pos­
suem laudo médico indicando a necessidade de atendimento específ ico 
às patologias, a al imentação adequada, seguindo padrão de qual idade 
estabelecido no Programa Nacional de Al imentação Escolar, a partir da 
aprovação do PME - CVEL; 

XXIV- garantir o aprofundamento teórico e a reestruturação do Currículo, man­
tendo a linha teórica adotada para Rede Pública Municipal de Ensino de 
Cascavel, assegurando a participação efetiva dos profissionais que atu­
am no Ensino Fundamental - Anos Iniciais, a partir da aprovação do 
PME - CVEL. 

META 111 - ENSINO MÉDIO E PROFISSIONALIZANTE 
Ar t . 3 o Universalizar até 2016, o atendimento escolar para toda a população de 

15 (quinze) a 17 (dezessete) anos e elevar, até o final do p e r j o d p d e vigência deste 
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PME, a taxa líquida de matrícula no Ensino Médio e na Educação Profissional para 
8 5 % (oitenta e cinco por cento). 

Es t ra tég ias 
I- garantir o acesso ao Ensine Médio e à Educação Proflssionaí, na com­

petência federativa, a partir da aprovação do PME - CVEL; 
II- criar mecanismos, em regime de colaboração entre os entes federativos, 

para a busca ativa dos adolescentes e jovens que se encontram fora do 
Ensino Médio e da Educação Profissional, em parceria com as áreas da 
assistência social, da saúde, e dos órgãos de proteção à adolescência e 
à juventude, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

III- articular em regime de colaboração entre os entes federativos, a criação 
de políticas públicas de combate à violência nas escolas, a partir da a-
provação do PME - CVEL; 

IV- implementar em regime de colaboração entre os entes federativos, a-
ções de inclusão e de permanência na escola para adolescentes e jo­
vens que se encontram em regime de liberdade assist ida e em situação 
de risco, assegurando os princípios das Leis n° 8.069, de 13 de Julho de 
1990, com acompanhamento de assistente social e psicóloga, a partir da 
aprovação do PME - CVEL; 

V- manter em regime de colaboração, o Programa de Prevenção e Comba­
te à Evasão Escoiar, e implantar políticas públicas de prevenção à eva­
são a partir da aprovação do PME - CVEL; 

V I - articular com as Instituições de Ensino Superior, a formação cont inuada 
para profissionais do magistério e da educação, que atuam no Ensino 
Médio e na Educação Profissional, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 

VI I - viabilizar aos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvol­
v imento e altas habil idades ou superdotação, matr iculados na Rede de 
Educação Básica, o acesso e a continuidade do atendimento em salas 
de recursos mult i funcional, conforme avaliação, a partir da aprovação do 
PME - CVEL; 

VI! l- implantar em regime de colaboração entre os entes federat ivos, espaços 
culturais e de fruição de bens, de forma regular, bem como a ampl iação 
da prática desport iva, integrada ao currículo escolar, a partir da aprova­
ção do PME - CVEL; 

IX- estabelecer parceria com as secretarias que compõem a Rede de Aten­
ção e de Proteção Social do município de Cascavel , o acompanhamento 
e o monitoramento do acesso e da permanência dos jovens beneficiá­
rios de programas de transferência de renda, quanto à frequência, ao 
aproveitamento escolar e à interação social, bem como situações dis­
criminatórias e de risco, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

X- assegurar que a Lei Federal n° 11.788/2008 seja cumprida no que se re­
fere à carga horária de atividades de estágio dos estudantes/estagiários, 
para que os mesmos possam dar continuidade aos estudos, a partir da 
aprovação do PME - CVEL; 

X I - articular programas de pesquisa e de iniciação científica para alunos de 
Ensino Médio e dos Cursos Técnicos Profissionalizantes pia Rede Esta-
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dual de Ensino, na competência federativa de cada sistema, a partir da 
aprovação do PME - CVEL; 

XI I - fomentar em regime de colaboração, programas de estágio não obriga­
tório, junto às instituições púbiicas e privadas na área específ ica dos 
cursos técnicos profissionalizantes, assim como o pagamento de bolsa 
auxílio, com mínimo de 7 0 % (setenta por cento) do salário inicial de ca­
da categoria, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XIII- articular a oferta de matrículas gratuitas, de educação profissional técni­
ca de nível médio, pelas instituições públicas de formação profissional 
com atendimento específ ico à pessoa com deficiência, t ranstornos glo­
bais do desenvolvimento e altas habil idades ou superdotação, ofertan-
do-lhes possibil idades de atuação e de formação nesta modal idade, a 
partir da aprovação do PME - CVEL; 

XIV- incentivar o atendimento ao Ensino Médio gratuito, integrado à formação 
profissional para populações do campo, de acordo com os seus interes­
ses e necessidades, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XV- elaborar, com auxílio de órgãos competentes, ações que possibil i tem a 
permanência dos alunos na escola para que ocorra a elevação da taxa 
de conclusão média dos cursos técnicos de nível médio, na Rede Esta­
dual de Ensino para 9 0 % (noventa por cento), a partir da aprovação do 
PME - CVEL; 

XVI - melhorar o acesso ao sistema nacional de informação profissional, arti­
culando a oferta de formação das instituições públicas especial izadas 
em Educação Profissional aos dados do mercado de trabalho e à con­
sulta promovida em ent idades empresariais e de trabalhadores, a partir 
da aprovação do PME - CVEL; 

XVII - proporcionar com base nas informações do sistema da Agência do Tra­
balhador, cursos de qualif icação e formação profissional, ofertados pela 
Rede Estadual de Ensino, com base nas necessidades apresentadas no 
município, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XVII I- discutir com cs segmentos empregadores da iniciativa privada, a compa­
tibil ização entre a jornada de trabalho e a de estudos, dos alunos do En­
sino Médio e da Educação Profissional, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 

XIX- incentivar a educação profissional por meio de exigência, nos editais de 
concursos da Prefeitura de Cascavel , o critério de formação em nível 
técnico, conforme a especif icidade, nas diversas áreas do catálogo na­
cional dos cursos técnicos, a partir da aprovação do PME - CVEL. 

META !V - E D U C A Ç Ã O ESPECIAL 
Ar t . 4 o Universalizar para os alunos da Rede Municipal de Ensino, com defici­

ência, t ranstornos globais do desenvolvimento e altas habil idades ou superdotação, o 
acesso à educação básica e ao atendimento educacional especial izado, com a garan­
tia de sistema educacional inclusivo e salas de recursos multi funcionais. 

Est ra tég ias 
I- garantir a impíementação de ações dest inadas à oferta gradativa de es­

t imulação precoce para as crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com defi­
ciência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habil idades ou 
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com as Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social e Institui­
ções de Ensino Superior pública e privadas, a partir da aprovação do 
P M E - C V E L ; 

II- garantir a universalização do atendimento escolar à demanda manifesta 
peias famílias de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos com deficiência, 
transtornos globais do desenvolvimento e altas habi l idades ou superdo-
tação, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

III- garantir a implantação e a manutenção de salas de recursos mult i fun­
cionais, conforme demanda, e fomentar a formação cont inuada para os 
professores que atuam com atendimento educacional especial izado nas 
escolas da Rede Municipal de Ensino, a partir da aprovação do PME-
CVEL; 

IV- garantir que o processo de avaliação psicoeducacional seja concluída 
no prazo de até de 6 meses pela equipe de educação especial da Se­
cretaria Municipal de Educação, após o encaminhamento pela Escola e 
Centro Municipal de Educação Infantil, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 

V- implantar sala de recursos multifuncional no CM El, conforme demanda, 
para o atendimento dos alunos com deficiência, transtorno global do de­
senvolvimento, altas habil idades e superdotação de 0 (zero) a 5 (cinco) 
anos, até o segundo ano do PME - CVEL; 

V I - implementar atendimento educacional especial izado em salas de recur­
sos multifuncionais nas formas complementar e suplementar, a todos os 
alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolv imento e aitas 
habil idades ou superdotação, matriculados na Rede Municipai de Ensi­
no, após a avaliação psicoeducacional no contexto escolar e ouvidos a 
família e o aluno, a partir da aprovação do PME- CVEL; 

V i l - Assegurar em regime de colaboração entre os entes federativos, ade­
quação arquitetônica, a oferta de transporte escolar acessível, a dispo­
nibilização de material didático próprio e de recursos de tecnologia as-
sistiva no contexto escolar, garantindo o acesso e a permanência dos 
alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolv imento e altas 
habil idades ou superdotação, em todas as etapas e modal idades de en­
sino a partir da aprovação do PME - CVEL; 

VII I - assegurar ações para a oferta de educação inclusiva, sendo vedada à 
exclusão do ensino regular, sob alegação de deficiência, promovendo a 
articulação pedagógica entre os níveis de ensino e modal idades, com a 
modal idade de Educação Especial, a partir da aprovação do PME-
CVEL; 

IX- promover ações para o acompanhamento e o moni toramento do acesso 
e da permanência à escola e ao atendimento educacional especial izado, 
bem como o desenvolvimento escolar dos alunos com deficiência, trans­
tornos globais do desenvolvimento e altas habil idades ou superdotação, 
beneficiários de programas de transferência de renda, juntamente com o 
combate às situações de discriminação, preconceito e violência, com 
vistas ao estabelecimento de condições adequadas para o sucesso e-
ducacional, em colaboração com as famíl ias e com os órgpos públicos 
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de assistência social, saúde e proteção à infância, à adolescência e à 
juventude, a partir da aprovação do PME- CVEL; 

X- assegurar que os profissionais que atuarão no atendimento educacional 
especial izado possuam formação específ ica e formação cont inuada para 
atender à demanda do processo de escolarização dos estudantes com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habil idades 
ou superdotação, garantindo a oferta de profissionais do magistério no 
atendimento educacional especial izado (sala de recursos mult i funcional 
e professor de apoio pedagógico), profissionais de apoio, professor de 
apoio pedagógico bilíngue, guias-interpretes para surdos-cegos, a partir 
da aprovação do PME- CVEL; 

X I - assegurar aos professores que atuam nos Centros Municipais de Edu­
cação Infantil e escolas da Rede Municipal de ensino, formação continu­
ada para atender estudantes com deficiência, t ranstornos globais do de­
senvolvimento e altas habil idades ou superdotação, na partir da aprova­
ção do P M E - C V E L ; 

XI I - assegurar em regime de colaboração entre os entes federativos, cursos 
de formação em Braille, Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, para os 
profissionais do magistério e da educação, para alunos surdos, alunos 
cegos e famil iares, atendidos pela Rede Municipal de Ensino, a partir da 
aprovação do PME- CVEL; 

XII I - implementar ações para apoio pedagógico especial izado e acompa­
nhamento à escolarização de alunos com deficiência e transtornos glo­
bais do desenvolvimento que frequentam a Educação de Jovens e Adul ­
tos do Ensino Fundamental - Anos Iniciais, garantindo para aqueles que 
apresentam grave deficiência intelectual ou múltipla, um tempo maior 
para se apropriarem dos conteúdos trabalhados antes de serem enca­
minhados para a Educação de Jovens e Adultos, a partir da aprovação 
do PME- CVEL; 

XIV- garantir a ampliação da equipe multiprofissional da Secretaria Municipal 
de Educação, em parceria com as áreas da saúde e da assistência so­
cial, profissionais com habil itação específ ica para apoiar o trabalho do 
magistério na Rede Municipal de Ensino que tenham alunos com defici­
ência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habii idades ou 
superdotação, a partir da aprovação PME - CVEL; 

XV- promover parcerias com instituições confessionais ou f i lantrópicas sem 
fins lucrativos, conveniadas com o poder público, de modo a ampliar as 
condições de apoio ao atendimento escolar integrai das pessoas com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habi l idades 
ou superdotação, matriculadas na Rede Municipal de Ensino, a partir da 
aprovação do PME - CVEL; 

XVI - implementar sala de recursos multifuncional específ ica para a realização 
do atendimento educacional especial izado aos alunos com altas habili­
dades ou superdotação, matriculados na Rede Municipal de Ensino, a-
pós a avaliação psicoeducacional no contexto escolar e ouvidos a famí­
lia e o aluno, a partir do terceiro ano da vigência do PME- CVEL; 

XVII - garantir matrícula na sala de recursos mult i funcional aos alunos advin-
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Cascaveiense de Amigos de Surdos - ACAS, que tenham aval iação psi-
coeducacionai com indicativo para tal atendimento, a partir da aprova­
ção do PME- CVEL; 

XVII I - promover em parceria com instituições públicas de ensino superior, pes­
quisas para o desenvolvimento de metodologias, materiais didáticos, 
equipamentos e recursos de tecnologia assistida, com vistas a promo­
ção do ensino e aprendizagem, bem como das condições de acessibil i­
dade e permanência de alunos com deficiência, t ranstornos globais do 
desenvolvimento e altas habil idades ou superdotação, a partir da apro­
vação do PME - CVEL; 

XIX- Assegurar que o funcionamento do Centro de Apoio Pedagógico para 
Atendimento às Pessoas Ceqas e com Visão Reduzida de Cascavel -
CAP e Centro de Capacitação de Profissionais da Educação e de Aten­
dimento as Pessoas com Surdez - CAS, seja em um espaço próprio, 
visto que esses atendimentos fazem parte da divisão de Educação Es­
pecial da Secretaria Municipal de Educação, a partir da aprovação do 
PME - CVEL; 

XX- garantir o encaminhamento para avaliação psicoeducacional assim que 
constatado, que os alunos apresentam algum tipo de deficiência, inde­
pendente de idade ou etapa e modalidade de ensino cursado, a partir da 
aprovação do PME - CVEL; 

XXI - garantir a redução do número de alunos em sala de aula, para as turmas 
que tenham alunos inclusos com laudo de aval iação psicoeducacional, a 
partir da aprovação do PME - CVEL; 

XXII - garantir que o professor de apoio pedagógico acompanhe o aluno nas 
aulas de informática, biblioteca e laboratórios da Educação em Tempo 
integral, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XXII I - contabilizar em dobro, para fins de repasse do Programa Construindo 
Autonomia Escolar as matrículas dos estudantes da Rede Púbiica Muni­
cipal de Ensino que recebam atendimento educacional especial izado 
complementar e suplementar, sem prejuízo no computo da matrícula no 
regular, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XXIV- garantir a oferta de educação bilíngue em libras, como primeira língua, 
na modal idade da escrita da língua portuguesa, como segunda língua, 
aos alunos surdos em escolas e classes bilíngües, a partir da aprovação 
do PME - CVEL; 

XXV- promover art iculação intersetorial entre órgãos e políticas públicas de 
saúde, de assistência social e de educação para dar continuidade ao 
processo de escolarização dos estudantes com deficiência e transtornos 
globais do desenvolvimento que necessitam de atendimento hospitalar e 
domiciliar, a partir da aprovação do PME - CVEL. 

META V - A L F A B E T I Z A Ç Ã O 
Ar t . 5 o Alfabetizar todas as crianças, no máximo, até o final do 3 o (terceiro) ano 

do Ensino Fundamental . 
Est ra tég ias 

I- garantir a formação cont inuada para os profissionais do magistério que 
atuam no ciclo de alfabetização, assegurando a qual idade do processo e 

Is-, Pb -
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a alfabetização plena do 1°(primeiro) ao 3 o (terceiro) ano do Ensino 
Fundamental - Anos Iniciais, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

II- assegurar a formação cont inuada à equipe pedagógica escolar, visando 
o apoio pedagógico específico e a garantia da cont inuidade do processo 
de alfabetização, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

III- elaborar instrumentos de aval iação específ icos para apl icação no ciclo 
de alfabetização do 1 ° (primeiro) ao 3 o (terceiro) ano do ensino funda­
mental , com o objetivo de acompanhamento, aval iação, anál ise e enca­
minhamentos pedagógicos, em parceria com as Instituições de Ensino 
Superiorpúblicas, até o terceiro ano do PME - CVEL; 

IV- assegurar o desenvolvimento de softwares educacionais para a prática 
pedagógica, produzido pela Secretaria Municipal de Educação, favore­
cendo à melhoria da qual idade da educação para Rede Municipal de 
Ensino, a partir da aprovação do PME - CVEL. 

META VI - E D U C A Ç Ã O EM TEMPO INTEGRAL 
Ar t . 6 o Oferecer Educação em Tempo Integral em, no mínimo, 6 0 % (sessenta 

por cento) das escolas públicas, de forma a atender, pelo menos, 3 0 % (trinta por cen­
to) dos alunos da Rede Municipal de Ensino. 

Est ra tég ias 
I- reformular e efetivar as Diretrizes da Educação em Tempo Integral inte­

grada, em acordo com o Currículo para Rede Pública Municipal de Ensi­
no de Cascavel, Ensino Fundamental - Anos Iniciais, a partir da aprova­
ção do PME - CVEL; 

II- promover ações pedagógicas art iculadas com as Secretarias de Cultura, 
Esporte e Lazer e demais órgãos, para o atendimento aos alunos da 
Educação em Tempo Integral, durante a vigência do PME - CVEL; 

III- garantir que os profissionais que atuam nos laboratórios da Educação 
em Tempo Integral possuam formação na área de atuação, a partir da 
aprovação do PME; 

IV- assegurar que nas escolas que ofertam a Educação em Tempo Integral, 
no Ensino Fundamental - Anos iniciais, a definição dos laboratórios e 
modal idades a partir das Diretrizes para Educação em Tempo Integral 
na Rede Pública Municipal de Ensino de Cascavel, em conjunto com a 
comunidade escolar, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

V- implantar a Educação em Tempo Integral nas escolas do campo, com 
base em consulta prévia e informada, considerando-se as peculiarida­
des locais do Ensino Fundamental - Anos Inicias, até o sexto ano do 
PME - CVEL; 

VI - garantir a formação cont inuada para os profissionais do magistério e da 
educação que atuam na Educação em Tempo integral, a partir da apro­
vação do PME - CVEL; 

VI I - garantir a Educação em Tempo Integral, organizada nas Diretrizes para 
a Educação em Tempo Integral na Rede Pública Municipal de Ensino de 
Cascavel , estruturada em formato de laboratório e modal idades tendo o 
dever de nortear todas as ações pedagógicas com práticas laboratoriais, 
a partir da aprovação do PME - CVEL; 

VII I - assegurar na Rede Municipal de Ensino a Educação em Tempo Integral 
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e altas habil idades ou superdoiaçãc, garantindo o atendimento especia­
lizado complementar e suplementar, ofertado em salas de recursos mul­
t i funcionais da própria escola, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

IX- aderir ao programa nacional de construção de escolas com padrão ar­
quitetônico e mobiliário adequado para atendimento da Educação em 
Tempo Integrai, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

X- garantir a continuidade da oferta da Educação em Tempo Integral, de 
acordo com as possibil idades das escolas municipais, conforme portari­
as vigentes no município, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

X I - garantir ao aluno matriculado em jornada ampl iada, de permanência na 
escola que oferta a Educação em Tempo Integral, o mínimo de três (3) 
refeições diárias com cardápio adaptado, a partir da aprovação do PME 
- C V E L 

META VIS - A V A L I A Ç Ã O E FLUXO 
A r i . 7 o Fomentar a qual idade da Educação Básica em todas as etapas e moda­

lidades, com a melhoria do fluxo escolar e da aprendizagem, de modo a superar a 
meta do índice de Desenvolvimento de Educação Básica - IDEB. 

Est ra tég ias 
I- garantir recursos físicos, humanos e ações pedagógicas que assegurem 

a qual idade do ensino e da aprendizagem nas escoias da Rede Munici­
pal de Ensino, na vigência do PME - CVEL; 

II- assegurar a análise dos resultados do Sistema Nacional de Aval iação da 
Educação Básica e efetivar encaminhamentos que contr ibuam com a 
melhoria do processo de ensino e de aprendizagem nas escolas da Re­
de Municipal de Ensino, a partir do primeiro ano do PME - CVEL; 

III- garantir a formação cont inuada para profissionais do magistério e da 
educação da Rede Municipal de Ensino, objetivando ações e encami­
nhamento de combate à violência e à evasão, detectando suas causas, 
na vigência do PME - CVEL; 

iV- implementar políticas de inclusão e de permanência de adolescentes e 
jovens que se encontram em regime de liberdade assist ida e em situa­
ção de rua, assegurando os princípios da Lei Federai n° 8.069, de 13 de 
julho de 1990, prevista no Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, 
a partir da aprovação do PME - CVEL; 

V- assegurar que as instituições da Rede Municipal de Ensino tenham es­
paços apropriados com energia elétrica, abastecimento de água tratada, 
esgoto sanitário e manejo dos resíduos sólidos com garantia de padrão 
de qualidade nas unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, a 
partir da aprovação do PME- CVEL; 

V I - garantir a aquisição de equipamentos e softwares para a informatização 
e o gerenciamento do acervo das bibliotecas da Rede Municipal de En­
sino, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

V i l - ampliar o acervo das bibliotecas das escolas municipais em consonân­
cia com o Currículo para Rede Pública Municipal de Ensino de Casca­
vel , a partir da aprovação do PME - CVEL; 

VIII- Assegurar a criação de brinquedoteca/bibl ioteca nos Centros Municipais 
de Educação Infantil, bem como a adaptação do espaço físico, mobii iá-
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Garantir em regime de colaboração entre os entes federativos, a aquisi­
ção de equipamentos básicos adaptados e de softwares educacionais 
específ icos para o atendimento ao aluno com deficiência, transtornos 
globais do desenvolvimento e altas habi l idades ou superdotação, da 
Rede Municipal de Ensino, a partir da aprovação do PME - CVEL; 
assegurar em regime de colaboração entre os entes federat ivos, a for­
mação continuada para o uso das tecnologias educacionais para os pro­
f issionais do magistério e da educação da Rede Municipal de Ensino, na 
vigência do PME - CVEL; 
garantir em regime de colaboração entre os entes federativos, o t rans­
porte escolar rural para os alunos da Rede Municipal de Ensino, bem 
como a padronização da frota de veículos, de acordo com as especif ica­
ções definidas pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qual idade e Tecno­
logia - iNMETRO, assegurando o padrão de qual idade, a partir da v i ­
gência do P M E - C V E L 

META VIIS - E D U C A Ç Ã O DE JOVENS E A D U L T O S 
Ar t . 8 o Elevar a escolaridade média da população de 18 (dezoito) a 29 (vinte e 

nove) anos, de modo a alcançar, no mínimo, 12 (doze) anos de estudo no último ano 
de vigência deste Plano, bem como elevar a taxa de alfabetização da população com 
15 (quinze) anos ou mais para 9 8 % (noventa e oito por cento) a f im de diminuir a taxa 
de analfabet ismo. 

Est ra tég ias 
I- assegurar a criação de cadastro para levantamento de dados por região, 

para busca ativa da população com 15 (quinze) anos ou mais em situa­
ção de analfabetismo, em parceria com as Secretarias Municipais de 
Comunicação Social, Saúde e Assistência Social, v isando o ingresso ou 
o retorno dessas pessoas à escola e, consequentemente, a diminuição 
da taxa de analfabetismo funcional e absoluto, a partir da aprovação do 
PME - CVEL; 

II- implementar mecanismos, em regime de colaboração, entre as Secreta­
rias Municipal e Estadual de Educação, para combater a evasão escolar 
na Educação de Jovens e Adultos, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 

III- assegurar a formação cont inuada para os professores que atuam na 
Educação de Jovens e Adultos da Rede Municipal de Ensino, a ser ofer­
tada no período noturno, em consonância com o Currículo para Rede 
Pública Municipal de Ensino de Cascavel Educação de Jovens e Adul tos 
Ensino Fundamental - Fase I, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

IV- assegurar a realização de chamadas públicas regulares para a Educa­
ção de Jovens e Adultos, com a imprensa local, Secretarias Municipais 
de Comunicação Social, Saúde e Assistência Social , da Secretaria Es­
tadual de Educação e da sociedade civil organizada, promovendo a 
busca ativa, visando a erradicação do analfabetismo, a partir da aprova­
ção do P M E - C V E L ; 

V- assegurar no calendário escolar, evento para a entrega dos certif icados 
aos alunos concluintes da Educação de Jovens e Adultos - fase I, como 
forma de valorização e incentivo à continuidade dos estudos, a partir da 
a n r r a / o n õ n Hr» D M C _ í^X / C l • I / " \ 

IX-

X-

XI -
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V I - assegurar para os alunos matr iculados na Educação de Jovens e Adul ­
tos da Rede Municipal de Ensino o acesso à capacitação tecnológica 
para alunos e professores, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

VI I - implementar ações de alfabetização de jovens e adultos com garantia de 
continuidade da escolarização básica, na vigência do PME - CVEL; 

VII I - assegurar a distribuição de material didático específ ico aos aiunos da 
Educação de Jovens e Adultos com deficiência e t ranstornos globais do 
desenvolvimento, garantindo atendimento educacional especial izado 
(sala de recursos multifuncional e professor de apoio pedagógico) e for­
mação cont inuada aos professores, conforme legislação vigente, a partir 
da aprovação do PME - CVEL; 

IX- garantir equipe mulíiprofissional de atendimento educacional especial i­
zado em parceria com as Secretarias Municipais de Saúde e Assistência 
Social, que deverão dispor de profissionais para orientar os professores 
e atender os alunos jovens e adultos que apresentam deficiência e 
transtornos globais do desenvolvimento, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 

X- fomentar em regime de colaboração entre os entes federativos, o aces­
so e a aquisição de instrumentos que garantam a ampl iação da produ­
ção de livros acessíveis para alunos deficientes visuais da Educação de 
Jovens e Adultos, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

X I - assegurar a distribuição gratuita de material escolar para os alunos ma­
tr iculados na Educação de Jovens e Adultos da Rede Municipal de Ensi­
no, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XI I - assegurar a reestruturação do Currículo para a Rede Pública Municipal 
de Ensino de Cascavel - Educação de Jovens e Adul tos - Ensino Fun­
damental - Fase I, respeitando as especif icidades da modal idade, com 
ampla participação dos profissionais do magistério que atuam nessa 
modal idade de ensino, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XII I - assegurar e implementar ações com a Secretaria Municipal de Saúde e 
as Instituições de Ensino Superior para o atendimento oftalmológico aos 
alunos da Educação de Jovens e Adultos, bem como o fornecimento 
gratuito de óculos, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XIV- articular com os segmentos empregadores da iniciativa privada, a com­
patibil ização da jornada de trabalho dos aiunos, com o horário da esco­
larização da Educação de Jovens e Adultos, a partir da aprovação do 
P M E - C V E L ; 

XV- incentivar a participação dos alunos da Educação de Jovens e Adultos 
em atividades recreativas, culturais e esportivas, em parceria com as 
Secretarias Municipais de Cultura, Assistência Social, Esporte e Lazer, 
entre outras, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XVI - garantir a segurança permanente nas escolas que ofertam a Educação 
de Jovens e Adultos na Rede Municipal de Ensino, a partir da aprovação 
do P M E - C V E L ; 

XVII - assegurar o acompanhamento da equipe pedagógica escolar no turno 
da oferta da Educação de Jovens e Adultos, bem como o espaço físico, 
os equipamentos e os mobil iários adequados, mantendo a acessibil ida-
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XIX-

XX-

XXI -

XVI l i - construir a sede própria para o Centro Municipal de Educação Básica 
para Jovens e Adultos Paulo Freire, mantendo o padrão de qual idade, a 
partir da aprovação do PME - CVEL; 
garantir o fornecimento e o preparo da al imentação escolar por profis­
sionais da área para o atendimento aos alunos da Educação de Jovens 
e Adultos, mantendo os dispostos no Programa Nacional de Al imentação 
Escolar, a partir da aprovação do PME - CVEL; 
fomentar a adesão ao Programa Nacional de Integração da Educação 
Básica com a Educação Profissional na Modal idade de Educação de Jo­
vens e Adultos: Formação Inicial e Continuada - PROEJA FIC, e Pro­
grama Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego na modal ida­
de Formação Inicial e Cont inuada - FIC, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 
garantir a continuidade do atendimento na Educação de Jovens e Adul ­
tos aos adolescentes e jovens que se encontram em regime de liberda­
de assistida, a partir da aprovação do PME - CVEL. 

META I X - E D U C A Ç Ã O SUPERIOR 
Ar t . 9 o Elevar a taxa bruta de professores com formação em Ensino Superior 

para 100% na graduação e 8 0 % com pós-graduação, assegurando a oferta com qua­
lidade e ampl iando as vagas no segmento público. 

Est ra tég ias 
I- articular parcerias com as Instituições de Ensino Superior, públicas e 

privadas, de modo a promover a formação inicial em pedagogia para os 
profissionais do magistério da Rede Municipal de Ensino, a partir da a-
provação PME - CVEL; 

II- propor às Instituições de Ensino Superior a oferta da discipl ina de Edu­
cação Especial, nos cursos de licenciatura, com ênfase nas teorias da 
aprendizagem e do desenvolvimento humano, contemplando o atendi­
mento educacional especial izado para alunos que apresentam deficiên­
cias, transtornos globais no desenvolvimento e altas habi l idades ou su-
perdotação, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

III- proporcionar junto às Instituições de Ensino superior, preferencialmente 
às públicas, ações para a formação continuada dos profissionais do ma­
gistério e da educação, nas diferentes áreas do conhecimento, tendo 
como fundamentação a concepção teórico-metodoíógica da Rede Muni­
cipal de Ensino, a partir da aprovação do PME - CVEL; 
definir junto às Instituições de Ensino Superior públicas, a ampl iação do 
número de vagas nos cursos de licenciatura e criação de mestrado pro­
fissional público com reserva de vaga aos profissionais da Educação 
Básica, a partir da aprovação do PME - CVEL; 
propor às instituições de Ensino Superior privadas, a redução da mensa­
lidade e a concessão de bolsas de estudo nos cursos de graduação em 
licenciaturas e na pós-graduação em educação, para os profissionais do 
magistério e da educação, a partir da aprovação do PME - CVEL; 
promover a integração entre os sistemas de ensino e as coordenações 
dos cursos de graduação em licenciatura das Instituições de Ensino su­
perior, públicas e privadas, objetivando o estreitamento das relações e a 

IV-

V-

V I -
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meihoria da qual idade da formação, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 

V ! l - assegurar ações em regime de colaboração entre os entes federativos, 
com as Instituições de Ensino Superior para incentivo à pesquisa e à 
publicação para os profissionais do magistério e da educação, cujos re­
sultados contr ibuam com a educação do município de Cascavel , a partir 
da aprovação do PME - CVEL; 

VII I - viabilizar junto às Instituições de Ensino Superior, públ icas e privadas, 
elaboração de programas em parceria que promovam o ensino, a pes­
quisa e a extensão, envolvendo os profissionais do magistério e da edu­
cação, a partir da aprovação ao PME - CVEL; 

META X - V A L O R I Z A Ç Ã O DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 
Ar t . 10. Valorizar os profissionais do magistério da Rede Municipal de Ensino, 

por meio do plano de cargos, carreira e remuneração. 
Est ra tég ias 

I- garantir o cumprimento do Plano de Cargos, Carreira, Remuneração e 
de Valorização do Magistério da Educação Básica da Rede Municipal de 
Ensino de Cascavel , conforme legislação específ ica, assegurando a par­
t icipação da categoria por rneio do sindicato na reformulação e/ou atua­
lização, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

II- garantir a infraestruíura e materiais pedagógicos com equidade nas uni­
dades escolares municipais, bem como a melhoria das condições salari­
ais e de trabalho dos profissionais do magistério, a partir da aprovação 
do PME - CVEL; 

III- garantir a implementação da jornada de trabalho para os profissionais 
do magistério a ser cumprida, quando possível, em uma única unidade 
escolar, a partir da aprovação deste PME - CVEL; 

IV- garantir o cumprimento do período destinado à hora atividade de 1/3 da 
jornada de- trabalho aos profissionais do magistério da Rede Municipal 
de Ensino, na forma da legislação vigente e das normas do Sistema 
Municipal de Ensino, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

V- garantir que para a admissão de professores para atuar no Ensino Fun­
damental - Anos Iniciais da Rede Municipal de Ensino seja exigida a ha­
bilitação mínima em curso de licenciatura em pedagogia ou em curso 
norma! superior, a partir da aprovação da PME - CVEL; 

V I - assegurar que para a admissão dos professores da Educação Infantil na 
Rede Municipal de Ensino seja exigida a escolaridade mínima de nível 
médio, modal idade normal, ou em curso de l icenciatura em Pedagogia 
ou em curso Normal Superior, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

VI I - garantir e efetivar a implementação de programa em parceria com as 
áreas da saúde para a promoção, a prevenção, a atenção e o atendi­
mento à saúde, bem como o acompanhamento e a assistência aos pro­
fissionais do magistério e da educação da Rede municipal de Ensino re­
ferente às doenças ocupacionais, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 

VII I - readequar o instrumento de avaliação de desempenho dos profissionais 
do magistério, em conformidade com as Leis Municipais: Estatuto do 
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e Valorização dos Profissionais do Magistério, após ampla análise e dis­
cussão com a categoria, a partir do segundo ano da aprovação do PME 
- CVEL; 

IX- garantir concurso público para 100% (cem por cento), quando necessá­
rio, das vagas do cargo de professor e professor de Educação Infantil, a 
partir da aprovação deste PME - CVEL; 

X- incentivar que 9 0 % (noventa por cento) dos professores e professores 
da Educação Infantil tenham formação em cursos de pós-graduação, até 
o final da vigência do PME - CVEL; 

X I - assegurar que a lei vigente sobre a liberação para pós-graduação stricto 
sensu seja publicada no portal da Secretaria Municipal de Educação 
considerando as l iberações e as vagas existentes, a partir da aprovação 
do P M E - C V E L 

META XI - V A L O R I Z A Ç Ã O DOS PROFISSIONAIS DA E D U C A Ç Ã O N Ã O DOCEN­
TES 

Ar t . 1 1 . Garantir a discussão do Plano de Cargos, Carreira e Remuneração, 
para os profissionais da educação não docentes: Secretário de Escola, Monitor de 
Biblioteca, Instrutor de Informática, Zelador (a), Agente Administrat ivo, Auxil iar de 
Manutenção/Serviços Gerais e demais cargos que atuam na Educação Básica, nas 
unidades escolares da Rede Pública Municipal adequando-os a Legislação, na vigên­
cia do PME - C V E L 

Est ra tég ias 
I- assegurar discussão com a categoria e o Sindicato dos Servidores Pú­

blicos Municipais de Cascavel para eventuais adequações nos cargos, a 
partir da aprovação do PME - CVEL; 

II- criar mecanismos para o levantamento das necessidades de formação 
inicial e continuada dos profissionais da educação, atual izando os dados 
anualmente e desenvolvendo ações para a quali f icação dos profissio­
nais, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

III- criar e efetivar em parceria com as demais secretarias do município, 
programas de incentivo à pesquisa para os profissionais da educação da 
Rede Municipal de Ensino, para a produção de trabalhos que contr ibu­
am com a educação rede municipal de ensino, possam ser divulgados e 
publicados contribuindo com a educação da Rede Municipal de Ensino, 
a partir da aprovação do PME - CVEL; 

IV- assegurar aos profissionais da educação da Rede Municipal de Ensino, 
a formação para o uso de novas tecnologias, possibil i tando a sua utiliza­
ção na implementação do planejamento e na execução das atividades, a 
partir da aprovação do PME - CVEL; 

V- garantir concurso público, quando necessário, para o preenchimento de 
100% (cem por cento) das vagas dos profissionais da educação, a partir 
da aprovação do PME - CVEL; 

V I - assegurar a readequação do instrumento de aval iação de desempenho 
dos profissionais da educação, após ampla análise e discussão com a 
categoria, a partir do segundo ano da aprovação do PME - CVEL; 

VI I - incentivar que 100% (cem por cento) dos profissionais da educação te­
nham formação em nível técnico no Programa de Forrnação Inicial em 
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Serviço dos Profissionais da Educação Básica dos Sistemas de Ensino 
Público (PROFUNCIONARíO). até o finai da vigência do PME - CVEL; 

META Xi l - F O R M A Ç Ã O CONTÈNUÂDA P A R A OS PROFISSIONAIS DA EDUCA­
Ç Ã O E DO MAGISTÉRIO 

Ar t . 12. Assegurar a formação cont inuada aos profissionais do magistério e da 
educação, respeitando a concepção teórica e metodológica do Currículo Para Rede 
Pública Municipal de Ensino de Cascavel, a partir da aprovação do PME-CVEL. 

Es t ra tég ias 
I- garantir a formação cont inuada em consonância com o Currículo para 

Rede Pública Municipal de Ensino de Cascavel , para todos os profissio­
nais do magistério e da educação da Rede Municipal de Ensino, de a-
cordo com sua área de atuação, com carga horária anual não inferior a 
40 (quarenta) horas durante o horário de trabalho, a ser realizada pela 
Secretaria Municipal de Educação, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 

II- realizar seminários, simpósios, congressos, cursos e oficinas envolven­
do os profissionais do magistério e da educação, durante jornada de tra­
balho, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

III- garantir no planejamento anual da Secretaria Municipal de Educação, e 
disponibilizar número de vagas para a participação dos profissionais do 
magistério e da educação da Rede Municipal de Ensino, lotados nas u-
nidades escolares e na Secretaria Municipal de Educação em formações 
regionais, estaduais e nacionais, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

IV- incentivar parcerias com Instituições de Ensino superior pública para a 
formação dos profissionais do magistério e da educação que não pos­
suem a habil itação mínima exigida, na vigência do PME - CVEL; 

V- articular em regime de colaboração entre os entes federativos, a partici­
pação dos profissionais do magistério e da educação em cursos de es­
pecialização lato senso e stricto senso nas instituições públicas, a partir 
da aprovação do PME - CVEL; 

V I - promover a formação cont inuada com ampl iação da carga horária de 
cursos para os profissionais do magistério e da educação em estágio 
probatório, em consonância com o Currículo para Rede Pública Munici­
pal de Ensino de Cascavel, a partir da aprovação PME - CVEL; 

VI I - assegurar que os profissionais do magistério, para atuarem em sala de 
recursos multifuncional e como professor de apoio pedagógico, tenham 
formação em educação especial para o atendimento educacional espe­
cializado, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

VII I - articular parceria com as instituições de educação superior pública e pri­
vada para a oferta aos profissionais da educação da Rede Municipal de 
Ensino, assegurando cursos de formação cont inuada nas áreas de a-
tendimento educacional especial izado, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 

IX- garantir o programa de formação dos profissionais da educação não do­
centes em nível de Programa de Formação Inicia! em Serviço dos Pro­
fissionais da Educação Básica dos Sistemas de Ensino Público (PRO­
FUNCIONARÍO) em horário de trabalho, em atendimento a legislação 
l / i n o n t o o »~.or+ir H o o r \ r r \ \ní->Tn rir\ OIVACT / " A / C l t~*~\ 
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META XIII ~ G E S T Ã O DEMOCRÁTICA 
Ar t . 13. Assegurar condições para a efetivação da gestão democrát ica da edu­

cação, associada a critérios de formação e desempenho e à consulta pública à co­
munidade escolar, no âmbito das instituições públicas, prevendo repasse de recursos 
e de apoio técnico em regime de colaboração, aperfeiçoando e ampl iando coletiva­
mente os processos de gestão, autonomia e participação. 

Es t ra tég ias 
I- garantir que o processo de escolha de diretores das instituições da rede 

municipal de ensino ocorram por eleição direta e secreta, com a partici­
pação da comunidade escolar, assegurada em legislação específ ica 
municipal após, ampla discussão com a Rede Pública Municipal, a partir 
da aprovação do PME - CVEL; 

II- assegurar a participação dos profissionais do magistério e da educação 
nos conselhos de políticas públicas, sem prejuízo da hora atividade, a 
partir da aprovação do PME - CVEL; 

III- garantir recursos f inanceiros, espaço físico, equipamentos, meio de 
transporte e recursos humanos para os Conselhos Municipais de Acom­
panhamento e Controle Social do FUNDEB, de Al imentação Escolar e 
de Educação, com vistas ao bom desempenho de suas funções, a partir 
da aprovação do PME - CVEL; 

IV- garantir a formação cont inuada para os membros dos Conselhos Muni­
cipais de Acompanhamento e Controle Sociai do FUNDEB, Al imentação 
Escolar e de Educação, atendendo as suas reivindicações, a partir da 
aprovação do PME - CVEL; 

V- assegurar a efetivação do Fórum Municipal de Educação de Cascavel , 
como mecanismo de gestão democrát ica, com o intuito de coordenar as 
conferências municipais de educação, bem como de efetuar o acompa­
nhamento do PME - CVEL; 

V I - garantir a formação continuada, bem como os espaços adequados de 
funcionamento para as associações de pais professores e servidores da 
Rede Municipal de Ensino, fomentando a sua art iculação com os Conse­
lhos Escolares, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

VI I - assegurar ações para o fortalecimento do Conselho Municipal de Edu­
cação como instrumento de participação, f iscalização e órgão normativo 
do Sistema Municipal de Ensino, garantindo condições de funcionamen­
to autônomo, nos termos da legislação, a partir da aprovação do PME -
CVEL; 

VIII- implementar ações para o fortalecimento dos Conselhos Escolares, para 
que se tornem instrumentos de participação e f iscal ização na gestão es­
colar, nos aspectos pedagógico, administrativo e f inanceiro, asseguran-
do-lhes condições de autonomia de funcionamento, a partir da aprova­
ção do P M E - C V E L ; 

IX- garantir ações para que os diretores das instituições da Rede Municipal 
de Ensino discutam, elaborem, executem e avaliem seus planos de ges­
tão, com a participação e o acompanhamento da comunidade escolar, 
respeitando a concepção teórico metodológica do currículo, a partir da 
aprovação do PME - CVEL; 
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X- garantir a permanência da concepção teórica e metodológica adotada 
pelo Currículo para a Rede Pública Municipal de Ensino, bem como a 
sua implementação, avaliação e reformulação, com a participação da 
comunidade escolar, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

X I - garantir ações que fortaleçam a participação da comunidade escolar na 
elaboração, implementação e avaliação do Projeto Político Pedagógico 
nas instituições que pertencem ao Sistema Municipal de Ensino, dialo­
gando com as metas e as estratégias previstas no Plano Municipal de 
Educação, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XI I - assegurar ações de apoio técnico e f inanceiro à gestão escolar, promo­
vendo autonomia administrativa e pedagógica com a participação da 
comunidade escolar no planejamento e na apl icação dos recursos, ga­
rantindo a transparência e a gestão democrát ica, nas instituições da Re­
de Municipal de Ensino, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XIII- assegurar que as funções de coordenador pedagógico escolar e coor­
denador pedagógico municipal sejam ocupados por profissionais efeti­
vos do magistério da Rede Municipal de Ensino, com formação prevista 
de acordo com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação, a partir da a-
provação do PME - CVEL; 

XIV- garantir a formação continuada específ ica em gestão escolar para can­
didatos à direção das instituições escolares, a ser ofertado anualmente 
pela Secretaria Municipal de Educação, com carga horária mínima de 40 
horas, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XV- promover a formação cont inuada para diretores e coordenadores peda­
gógicos das unidades escolares, observando os princípios administrat i­
vo, pedagógico e f inanceiro da gestão democrát ica, com carga horária 
mínima de 60 horas anuais, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XVI - promover a Conferência Municipal de Educação ordinariamente, a cada 
dois anos, ou extraordinariamente em qualquer tempo, organizada pela 
Secretaria Municipal de Educação, pelo Conselho Municipal de Educa­
ção e pelo Fórum Municipal de Educação, com o propósito de avaliar e 
de planejar as políticas educacionais do município de Cascavel , a partir 
da aprovação do PME - CVEL; 

XVII - assegurar em regime de colaboração entre os Sistemas de Ensino, o 
Fórum Permanente da Educação Básica e Ensino Superior, a partir da 
aprovação do PME - CVEL; 

XVII I- considerar que o cargo de Secretário Municipal de Educação seja ocu­
pado, preferencialmente, por um profissional do magistério público mu­
nicipal, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XIX- promover ações para a elaboração de instrumentos de aval iação institu­
cional, garantindo a socialização e o encaminhamento dos resultados 
com a participação da comunidade escolar, com vistas na efetivação do 
processo de gestão democrát ica, articulado com a Secretaria Municipal 
de Educação, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

XX- incentivar a realização de grupos de estudo para os gestores escolares, 
com o objetivo de avaliar a situação educacional da Rede Municipal de 
Ensino, com ênfase na aprendizagem, na qual idade e na troca de expe-
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XXI - garantir que a Secretaria Municipal de Educação elabore seu plano de 
ação, com base no Plano Municipal de Educação, contendo estratégias 
e prazos de implementação, a partir da aprovação do PME - CVEL. 

META XIV - F INANCIAMENTO DA E D U C A Ç Ã O 
Ar t . 14. Ampliar o investimento público na educação pública municipal em con­

sonância com a ampliação prevista no Plano Nacional de Educação, de forma a at in­
gir, no mínimo, o patamar de 7% (sete por cento) do Produto Interno Bruto - PIB do 
País no 4 o (quarto) ano de vigência desta Lei e, no mínimo, o equivalente a 10% (dez 
por cento) do PIB ao final do decênio= 

Est ra tég ias 
I- garantir ações para que o aumento dos recursos f inanceiros vinculados 

à educação sejam Investidos integralmente na manutenção e no desen­
volvimento do ensino da Educação Infantil e do Ensino Fundamental -
Anos Iniciais e na valorização dos profissionais do magistério e da edu­
cação do município de Cascavel, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

II- garantir a transparência da arrecadação e da apl icação dos recursos f i ­
nanceiros e instituir mecanismos para que os conselhos de controle so­
cial e da sociedade civil tenham acesso ao acompanhamento, a partir da 
aprovação do PME - CVEL; 

III- garantir continuidade do Programa Construindo Autonomia Escolar, a-
dequando-o às exigências legais, quanto a sua manutenção, alteração e 
valores, na vigência do PME- CVEL; 

IV- garantir, em regime de colaboração entre os entes federados, a ampl ia­
ção de recursos no atendimento às demandas da Educação Infantil, pa­
ra cumprimento das metas e estratégias, a partir da aprovação do PME 
- CVEL; 

V- assegurar parcerias voluntárias com instituições sem fins lucrativos, pa­
ra repasse exclusivo ao atendimento da população de 0 (zero) a 3 (três) 
anos, garantindo o padrão de qual idade, com acompanhamento e f isca­
lização pela Secretaria Municipal de Educação, na vigência do PME -
CVEL; 

V I - assegurar parcerias voluntárias com escolas de Educação Especial f i ­
lantrópicas, sem fins lucrativos, que ofereçam de atendimento educacio­
nal especial izado, em caráter complementar e suplementar contabi l izan­
do as matrículas para fins de f inanciamento público, conforme a Lei Fe­
deral no 11.494/2007, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

VI I - garantir o piso salarial profissional nacionai, para todos os profissionais 
do magistério, a partir da aprovação do PME - CVEL; 

VII I - considerar que sejam apl icadas as verbas transferidas peio Governo 
Federal do Fundo Social do Pré-Sal, royalties e part icipações especiais, 
referentes ao petróleo e à produção mineral, em manutenção e desen­
volvimento da educação municipal, conforme legislação Federal, na vi­
gência do P M E - C V E L ; 

IX- aderir e implementar o Custo Aluno Qual idade - CAQ como parâmetro 
para o f inanciamento da educação municipal, a partir do cálculo e do 
acompanhamento regular dos indicadores de gastos educacionais com 
investimentos em formação e remuneração dos profissionais do magis-
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ção e conservação de instalações e equipamentos necessários ao ensi­
no e em aquisição de material didático-escolar, a l imentação e transporte 
escolar, na vigência do PME ~ CVEL; 
garantir em conjunto com os órgãos de Controle Social, v inculados à 
educação, a aval iação anual do investimento dos recursos f inanceiros 
da educação municipal, de modo a reorganizar as diretrizes orçamentá­
rias: Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentár ias e Lei Orçamentá­
ria Anual , para atender as metas e estratégias do PME - CVEL; 
garantir o investimento mínimo de 8 0 % (oitenta por cento) dos recursos 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação para remuneração dos pro­
f issionais do magistério, a partir da aprovação do PME - CVEL; 
assegurar a execução do plano de ação art iculadas, cumprindo às me­
tas de qualidade estabelecidas e às estratégias de apoio técnico e f i ­
nanceiro, voltadas à melhoria da gestão educacional, à formação de pro­
fessores e profissionais da educação de serviço e apoio escolar, à am­
pliação, e ao desenvolvimento de recursos pedagógicos, à melhoria e 
expansão da infraestrutura física da rede escolar pública, a partir da a-
provação do PME - CVEL; 

garantir a adesão e pactuação aos programas complementares e su ­
plementares de transporte escolar, al imentação escolar e demais pro­
gramas de repasse de recursos, durante a vigência do PME - CVEL. 
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IENSÂGEM DE LEi 

Excelentíssimo Presidente, 
Senhores Vereadores. 

Submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da Câmara Municipal o 
anexo Anteprojeto de Lei que "APROVA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CASCAVEL/PR PARA A VIGÊNCIA 2015 - 2025" 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 214, prevê a elaboração dece­
nal do Piano Nacional de Educação, neste sentido foi promulgada a Lei Federal n° 
13.005 de 25 de junho de 2014, que aprova o Plano Nacional de Educação para o 
próximo decênio, cujo artigo 8 o determina que os demais entes federados devam ela­
borar, no prazo de 01 (um) ano, seus correspondentes planos de educação, em con­
sonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas no Plano Nacional de Edu­
cação. 

O Município de Cascavel visando dar cumprimento à legislação federal elabo­
rou por meio da Secretaria Municipal de Educação o Plano Municipal de Educação de 
Cascavel 2015-2025, pautando-se no princípio constitucional da gestão democrát ica 
da educação, oportunizando a participação da comunidade escolar e da sociedade 
civil organizada, de forma que envia o Anteprojeto de Lei para apreciação e aprova­
ção dos vereadores. 

Ademais , o referido Anteprojeto de Lei encontra-se em consonância com a 
Constituição Federal, bem como com a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na­
cional, Lei Federal n° 9.394/96, com a Lei Federal n° 13.005 de 25 de junho de 2014, 
que aprova o Plano Nacional de Educação para o próximo decênio e com a Lei Muni­
cipal n° 5.694/2010, que organiza o Sistema Municipal de Ensino e cria o Conselho 
Municipal de Educação de Cascavel . 

Diante do exposto, além do embasamento legal, são expostas as fases que 
compuseram a elaboração do Plano Municipal de Educação de Cascavel 2015-2025, 
detalhando a promoção de duas Conferências Municipais de Educação, um Fórum 
Municipal de Educação, um Seminário de socialização das metas e estratégias, e a 
organização de grupos de trabalho divididos por eixos. Ainda, são justi f icados os a-
ceites e rejeições das propostas exaradas no Parecer do Conselho Municipal de E-
ducação, com a fundamentação legal. 

Estas, Senhor Presidente, são as razões pelas quais submeto ao elevado 
descort ino de Vossas Excelências o anexo Anteprojeto de Lei, acreditando que, se 
aprovado, estará o Poder Público cumprindo com suas prerrogativas consti tucionais. 

Respeitosamente, 

A Sua Excelência o Senhor, 
Vereador Gugu Bueno, 
Presidente da Câmara Munininal 

Edgar Buèno^ 
Prefeito Mwnícípal. 


